
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
Subseção Judiciária de Ji-Paraná

DECISÃO SJRO-JIP-2ªVARA 4/2024

 

A destinação dos recursos oriundos de prestação pecuniária como pena restritiva de
direitos  (art. 45, § 1º, Código Penal, e art. 12, da Lei 9.605/1998),  de suspensão condicional do processo
ou transação penal (arts. 76 e 89, § 2º, Lei 9.099/1995), ou, ainda, de acordo de não persecução penal (art.
28-A, IV, Código de Processo Penal), é regulamentada pela Resolução CNJ nº 154, de 13 de julho de 2012
e Resolução CJF n. 295, de 4 de junho de 2014, que demandam a realização de certame para eleição de
projetos sociais.

Todavia, considerando a situação de calamidade pública do Estado do Rio Grande do
Sul, fato público e notório, declarada pelo Decreto n. 57.596/2024, em decorrência do alto volume de
chuvas, com registro de dezenas de mortos e desaparecidos, além de milhares de pessoas em situação  de
vulnerabilidade social, o Conselho Nacional de Justiça, por meio a Recomendação  n. 150 de 02 de maio
de 2024 (20505263), recomendou que "os Tribunais de Justiça Militar e aos Tribunais Regionais
Federais que autorizem os respectivos juízos criminais a efetuarem repasses de valores depositados como
pagamento de prestações pecuniárias e outros benefícios legais à conta da Defesa Civil do Estado do Rio
Grande do Sul."

No âmbito do Conselho da Justiça Federal, a Recomendação n. 23 de 06 de maio de
2024 (20505279), externou orientação no mesmo sentido aos juízes federais com competência para
execução da pena.

E, por último, a Circular Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024, de 06 de maio de 2024
(20505305), do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, dispôs que: "os juízos criminais poderão destinar
os valores pecuniários arrecadados à conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, tendo em
vista a calamidade pública declarada devido às severas chuvas que afetaram o estado, causando danos
significativos em diversos municípios". O percentual do valor a ser destinado, entretanto, deve competir a
cada magistrado "em virtude do caráter jurisdicional do ato".

Neste cenário, considerando a urgência que o caso requer; considerando que toda a
sociedade civil está contribuindo para minimizar os efeitos das enchentes no Estado do Rio Grande Sul;
considerando que o valor atualmente disponível para destinação é de R$ 317.413,52 (trezentos e
dezessete mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta e dois centavos), conforme certidão 20505428;
considerando a manifestação do MPF 20523202.

DETERMINO a destinação do valor de 100% (cem por cento) do saldo bancário das
contas judiciais indicadas na certidão 20505428, ou seja, R$ 317.413,52 (trezentos e dezessete mil,
quatrocentos e treze reais e cinquenta e dois centavos) para o Estado do Rio Grande Sul, que "deverão
ser utilizados em ações de auxílio às vítimas dos eventos climáticos" ocorridos a partir de 24 de abril de
2024.

Nos termos do artigo 3º da Recomendação 150 do CNJ de 02 de maio de 2024, a Defesa
Civil do Estado do Rio Grande do Sul (unidade recebedora) deverá destinar os valores às entidades
credenciadas e proceder a análise das prestações de contas nos termos da Resolução CNJ nº 154, de 13 de
julho de 2012.

Oficie-se ao ao gerente da Agência 1824 da Caixa Econômica Federal, ou quem suas
vezes o fizer, para que promova, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o repasse das contas judiciais
abaixo relacionadas para a conta judicial da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ n.
14.137.626/0001-59, por meio de transferência bancária destinada ao Banco do Estado do Rio Grande do
Sul - Banrisul, agência 0100 (agência central), conta corrente n. 03.458044.0-6.
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Contas Judiciais Saldo existente em 08/05/2024

1824.005.00200871-1 R$ 66.196,83

1824.005.86401444-2 R$ 167.970,30

1824.005.86401440-0 R$ 43.228,30

1824.005.86401439-6 R$ 40.018,09

TOTAL                                                                R$  317.413,52

 

Esta decisão servirá como OFÍCIO GABJU 083/2024 à CEF e deverá ser instruído com
cópia da Certidão - saldo das contas judiciais (20505428).

Traslade-se cópia da presente decisão e dos comprovantes de transferências ao
PAe 0013381-29.2024.4.01.8000 (Recomendação), o que servirá de comunicação à PRESI, COGER e
prestação de contas, nos termos da Circular Conjunta n. 1/2024 - PRESI e COGER (20505305).

Publique-se a presente decisão com expressa menção à recomendação CJF n. 23.

Remeta-se este PAe à SEINF-RO, e/ou outro setor responsável, a fim de que sejam os
documentos aqui produzidos divulgados em seção específica do Portal da Transparência do sítio virtual da
JFRO.

Comunique-se o Ministério Público Federal.

Ji-Paraná/RO, data e assinatura do sistema.

 

RAFAEL ÂNGELO SLOMP
Juiz Federal respondendo pela 2ª Vara da Subseção Judiciária de Ji-Paraná/RO

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ângelo Slomp, Juiz Federal, em 09/05/2024, às 18:28
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 20523205 e o código CRC 8DD06331.

Rua Raimundo Alves de Abreu, 925 - Bairro Centro - CEP 76900-038 - Ji-Paraná - RO - www.trf1.jus.br/sjro/
0001598-04.2024.4.01.8012 20523205v2
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RES: URGENTE - Decisão/Ofício GABJU 083/2024 - 02VF - JIP - transferência de
valores pra o Rio Grande do Sul - Recomendação CJF n. 23

A1824RO05 - Judiciário <ag1824ro05@caixa.gov.br>
Sex, 10/05/2024 14:10
Para: 02Vara/JIP-RO-Secretaria da 2ª Vara Federal de Ji-Paraná <02vara.jip@trf1.jus.br> 
Cc: Adriano Hashimoto de Medeiros <adriano.medeiros@trf1.jus.br> 

1 anexos (2 MB)
DECISÃO SJRO-JIP-2ªVARA 4-2024.pdf;

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL

Agência Ji-Paraná
Avenida Marechal Rondon, 486 - centro

76.900-036 – Ji-Paraná
 
 
Assunto: DECISÃO SJRO-JIP-2ªVARA 4/2024
Autos Processo n. PAe 0013381-29.2024.4.01.8000
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a),
 
 
1.                            Informamos pela presente o cumprimento do ofício em epígrafe, conforme comprovante

em anexo.
 
2.                            Colocamo-nos a disposição para novas demandas.
 
 
 
Atenciosamente,
 
Solon Moraes Lins
Técnico Bancário Novo
 
Fabiano Alves de Deus
Gerente Geral de Rede
( (69) 3411-0500
CAIXA - Ag. 1824 Ji-Paraná
 
 
 
 

## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia
não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente
para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##

-----Mensagem original-----
De: SJRO/2ª Vara da SSJ de Ji-Paraná <02vara.jip@trf1.jus.br>
Enviada em: sexta-feira, 10 de maio de 2024 08:33
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Para: A1824RO05 - Judiciário <ag1824ro05@caixa.gov.br>; Solon Moraes Lins
<solon.lins@caixa.gov.br>; Fabiano Alves de Deus <fabiano.deus@caixa.gov.br>
Assunto: URGENTE - Decisão/Ofício GABJU 083/2024 - 02VF - JIP - transferência de valores pra o
Rio Grande do Sul - Recomendação CJF n. 23

 
Senhor gerente,
 
De ordem do M.M. Juiz Federal respondendo pela 2ª Vara Federal de Ji-Paraná, Dr. Rafael Ângelo Slomp,
encaminho a Decisão/O�cio GABJU 086/2024 para cumprimento, com urgência.
 
A�.
 
Adriano Caldeira Hashimoto de Medeiros
Diretor de Secretaria
Esta mensagem e seus anexos são des�nados exclusivamente ao(s) seu(s) des�natário(s) e podem conter
informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. A divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer
forma de uso não autorizado de tais informações são proibidas e podem ser ilegais, sujeitando-se o
responsável às penalidades cabíveis. O remetente u�liza o correio eletrônico no exercício do seu trabalho ou
em razão dele, eximindo o Tribunal de qualquer responsabilidade por u�lização indevida. Caso não seja o
des�natário desta mensagem, solicitamos a gen�leza de no�ficar o remetente e eliminá-la imediatamente
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